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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

EDITAL Nº 020/2024 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

DIVULGA AS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS E NÃO HOMOLOGADAS 
RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 002/2024. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro 
– RS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos
interessados as inscrições HOMOLOGADAS e NÃO HOMOLOGADAS relativas PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO Nº 002/2024,
conforme as disposições do item 5, 5.1 e 5.2, do Edital nº 013/2024, de
01.02.2024, conforme segue:

OPERÁRIO 
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

01 Ana Paula Alves da Silva 
02 Anelize dos Santos Pompeu 
03 Antonio Ivo Neves Fernandes 
04 Elias Vargas de Abreu 
05 Karen dos Santos Toledo 
06 Lucas Alex dos Santos 
07 Lucas Miguel dos Santos 
08 Maria Solange de Matos 
09 Renata Maria Minosso de Jesus 
10 Rudinei Perosa de Souza 
11 Silvana Ferreira de Campos 

INSCRIÇÕES NÃO-HOMOLOGADA 
Não houve 

Os interessados poderão interpor recurso escrito perante a 
Comissão, no prazo de três dias uteis, sendo este o primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do presente Edital. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

   Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 063/2024 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES À SERVIDORA MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES pelo prazo de até dois (02) anos consecutivos, sem remuneração, a 
contar de 21 de fevereiro de 2024, para a Servidora Municipal FABIANE TOMAZI DE 
MELLO, detentora do cargo de Auxiliar de Administração.  

Art. 2º. A Licença concedida se efetiva a requerimento da 
Servidora, protocolado sob nº 097/2023, de 20.11.2023, neste Poder Público, nos 
termos do art. 108, §§ 1º a 3º, da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002 – Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 064/2024 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA ATUAR COMO 
HOMOLOGADOR OU DESOMOLOGADOR DOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA DE ACESSO À FICHA FICAI 4.0. 

    
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  

R E S O L V E: 
    
 

Art. 1º Designar a Servidora efetiva FLÁVIA DE PAULA, detentora 
do cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, para atuar como homologador ou 
desomologador de todos os usuários do sistema que possuem vínculo administrativo 
com o Município de São José do Ouro e que poderão ter acesso à Ficha Ficai 4.0. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 065/2024 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Servidora Municipal abaixo nominada, aprovada em 
Concurso Público estabelecido pelo Edital 001/2019, de 26.09.2019, nomeada através da 
Portaria Municipal n.º 035/2024, de 05.02.2024 para exercer as atividades de seu cargo na 
seguinte Secretaria:

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
Servidor (a) Função DATA/INIC. 

Alzira Dias de Castro Zudnek Servente 20.02.2024 

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

       Zeferino Marcante 
Sec. Geral de Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 066/2024 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

CESSA PERÍODO DE VIGÊNCIA DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE DE SERVIDOR  MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Cessar o período de vigência de Licença para Tratamento 
de Saúde concedido para o Servidor Municipal TONY MARCIO DUTRA, determinada 
pela Portaria n.º 478/2023, de 26.12.2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 067/2024 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR MUNICIPAL.  
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
 
R E S O L V E: 
 

    
Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, 

da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, férias a que tem direito o Servidor Municipal abaixo 
nominado: 

  
SERVIDOR(ES) PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 

Nilse Tonello 17.02.2023 a 16.02.2024 26.02.2024 a 06.03.2024 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal   

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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